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PODER EXECUTIVO 
 

GABINETE DO PREFEITO 
 
LEI MUNICIPAL Nº 500, DE 19 DE MARÇO DE 2021. 
 
Dispõe sobre a reestruturação do Conselho Municipal de Acompanhamento 
e Controle Social do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação 
Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação – CONSELHO DO 
FUNDEB, em Conformidade com o Art. 212-A da CF, regulamentado na 
forma da Lei Federal nº 14.113/2020 e dá outras providências. 
 
O Prefeito Municipal de Luís Gomes, estado do Rio Grande do Norte, no uso 
de suas atribuições legais e o disposto no Art. 49 e seu inciso I, da Lei 
Orgânica Municipal; na Lei Municipal no 109/2007, alterada pela Lei 
Municipal 148/2009; no Art. 212-A, da Constituição Federal, regulamentado 
pela Lei Federal nº 14.113, 25 de dezembro de 2020,   
 
Faz saber que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e Ele, com base 
no Art. 52 da Lei Orgânica Municipal, sanciona a seguinte Lei. 
   
CAPÍTULO I 
DO CONSELHO 
Art. 1o O Conselho Municipal de Acompanhamento e Controle Social do 
Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de 
Valorização dos Profissionais da Educação no Município – CONSELHO DO 
FUNDEB, de Luís Gomes/RN, criado pela Lei Municipal de no 153, de 28 de 
fevereiro de 2007, em decorrência do Art. 212-A, da Constituição Federal, 
regulamentado na forma da Lei Federal nº 14.113, 25 de dezembro de 2020, 
fica reestruturado de acordo com as disposições da presente Lei. 
 
Seção I 
Das Prerrogativas 
Art. 2o O CONSELHO DO FUNDEB tem por prerrogativa proceder ao 
acompanhamento e ao controle social sobre a distribuição, a transferência e 
a aplicação dos recursos do Fundo, com organização e ação independentes 
e em harmonia com os órgãos da Administração Pública Municipal, 
competindo-lhe: 
I - Elaborar parecer sobre as prestações de contas, conforme previsto no 
parágrafo único do Art. 31, da Lei Federal nº 14.113, de 2020; 
II - Supervisionar o censo escolar anual e a elaboração da proposta 
orçamentária anual, objetivando concorrer para o regular e tempestivo 
tratamento e encaminhamento dos dados estatísticos e financeiros que 
alicerçam a operacionalização do Fundo; 
III - acompanhar a aplicação dos recursos federais transferidos à conta do 
Programa Nacional de Apoio ao Transporte do Escolar-PNATE e do 

Programa de Apoio aos Sistemas de Ensino para Atendimento à Educação 
de Jovens e Adultos-PEJA; 
IV - Acompanhar a aplicação dos recursos federais transferidos à conta dos 
programas nacionais do governo federal em andamento no Município; 
V - receber e analisar as prestações de contas referentes aos programas 
referidos nos incisos III e IV, do caput deste artigo, formulando pareceres 
conclusivos acerca da aplicação desses recursos e encaminhando-os ao 
Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação-FNDE; 
VI - Examinar os registros contábeis e demonstrativos gerenciais mensais e 
atualizados relativos aos recursos repassados ou retidos à conta do Fundo; 
VII - atualizar o regimento interno, observado o disposto nesta lei. 
 Art. 3o O CONSELHO DO FUNDEB poderá, sempre que julgar conveniente: 
I - apresentar, ao Poder Legislativo e aos órgãos de controle interno e 
externo, manifestação formal acerca dos registros contábeis e dos 
demonstrativos gerenciais do Fundo, dando ampla transparência ao 
documento em sítio da internet; 
II - convocar, por decisão da maioria de seus membros, a Secretária 
Municipal de Educação e Desportos ou servidor equivalente para prestar 
esclarecimentos acerca do fluxo de recursos e da execução das despesas 
do Fundo, devendo a autoridade convocada apresentar-se em prazo não 
superior a 30 (trinta) dias; 
III - requisitar ao Poder Executivo cópia de documentos, com prazo para 
fornecimento não superior a 20 (vinte) dias, referentes a: 
a) licitação, empenho, liquidação e pagamento de obras e de serviços 
custeados com recursos do Fundo; 
b) folhas de pagamento dos profissionais da educação, com a discriminação 
dos servidores em efetivo exercício na educação básica e a indicação do o 
respectivo nível, modalidade ou tipo de estabelecimento a que se 
encontrarem vinculados; 
c) convênios/parcerias com as instituições comunitárias, confessionais ou 
filantrópicas sem fins lucrativos; 
d) outras informações necessárias ao desempenho de suas funções; 
IV - realizar visitas para verificar, "in loco", entre outras questões pertinentes: 
a) o desenvolvimento regular de obras e serviços realizados pelas 
instituições escolares com recursos do Fundo; 
b) a adequação do serviço de transporte escolar; 
c) a utilização, em benefício do sistema de ensino, de bens adquiridos com 
recursos do Fundo para esse fim. 
Subseção I 
Da Fiscalização 
Art. 4o A fiscalização e o controle do cumprimento do disposto no Art. 212-A 
da Constituição Federal e nesta lei, especialmente em relação à aplicação da 
totalidade dos recursos do Fundo, serão exercidos pelo CONSELHO DO 
FUNDEB. 
 Art. 5o O CONSELHO DO FUNDEB deverá elaborar e apresentar ao Poder 
Executivo parecer referente à prestação de contas dos recursos do Fundo. 
Parágrafo Único. O parecer deve ser apresentado em até 30 (trinta) dias 
antes do vencimento do prazo de apresentação da prestação de contas pelo 
Poder Executivo ao Tribunal de Contas do Estado – TCE/RN, deve ocorrer 
até 31 de março de cada exercício. 

 
CAPÍTULO II 
DA REESTRUTURAÇÃO 
Seção I 
Da Composição 
Art. 6o O CONSELHO DO FUNDEB, será constituído por: 
I - membros titulares, na seguinte conformidade: 
a) 02 (dois) representantes do Poder Executivo, sendo pelo menos 1 (um) 
deles da Secretaria Municipal de Educação e Desportos; 
b) 01 (um) representante dos professores da educação básica pública do 
Município; 
c) 01 (um) representante dos diretores das escolas básicas públicas do 
Município; 
d) 01 (um) representante dos servidores técnico-administrativos das escolas 
básicas públicas do Município; 
e) 01 (um) representante das escolas rurais; 
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f) 02 (dois) representantes dos pais/responsáveis de alunos da educação 
básica pública do Município; 
g) 02 (dois) representantes dos estudantes da educação básica pública do 
Município, devendo 01 (um) deles ser indicado pela entidade de estudantes 
secundaristas; 
h) 01 (um) representante do Conselho Municipal de Educação-CME; 
i) 01 (um) representante do Conselho Tutelar, previsto na Lei Federal nº 
8.069, de 13 de julho de 1990 - Estatuto da Criança e do Adolescente-, 
indicado por seus pares; 
j) 02 (dois) representantes de organizações da sociedade civil; 
k) 01 (um) representante de comunidades remanescentes de quilombo; 
II - Membros suplentes: para cada membro titular, será nomeado um 
suplente, representante da mesma categoria ou segmento social com 
assento no Conselho, que substituirá o titular em seus impedimentos 
temporários, provisórios e em seus afastamentos definitivos, ocorridos antes 
do fim do mandato. 
§ 1o - Para fins da representação referida na alínea "i" do inciso I do "caput" 
deste artigo, as organizações da sociedade civil deverão atender as 
seguintes condições: 
I - ser pessoa jurídica de direito privado sem fins lucrativos, nos termos da 
Lei Federal nº 13.019, de 31 de julho de 2014; 
II - desenvolver atividades direcionadas ao Município de Luís Gomes; 
III - estar em funcionamento há, no mínimo, 1 (um) ano da data de publicação 
do edital; 
IV - Desenvolver atividades relacionadas à educação ou ao controle social 
dos gastos públicos; 
V - não figurar como beneficiária de recursos fiscalizados pelo CONSELHO 
DO FUNDEB ou como contratada pela Administração a título oneroso. 
§ 2o - Na hipótese de inexistência de estudantes emancipados, no caso da 
alínea "f" do inciso I do "caput" deste artigo, a representação estudantil 
poderá acompanhar as reuniões do conselho, com direito a voz. 
 
Seção II 
Do Impedimento 
Art. 7o Ficam impedidos de integrar o CONSELHO DO FUNDEB: 
I - o Prefeito, o Vice-Prefeito e os Secretários Municipais, bem como seus 
cônjuges e parentes consanguíneos ou afins, até o terceiro grau; 
II - a tesoureira, contador ou funcionário de empresa de assessoria ou 
consultoria que prestem serviços relacionados à administração ou ao 
controle interno dos recursos do Fundo, bem como cônjuges, parentes 
consanguíneos ou afins desses profissionais, até o terceiro grau; 
III - estudantes que não sejam emancipados; 
IV - responsáveis por alunos ou representantes da sociedade civil que: 
a) exerçam cargos ou funções públicas de livre nomeação e exoneração no 
âmbito dos órgãos do Poder Executivo; 
b) prestem serviços terceirizados no âmbito do Poder Executivo. 
 
Seção III 
Da Indicação 
Art. 8o Os membros do CONSELHO DO FUNDEB, observados os 
impedimentos previstos no Art. 7º, da presente Lei, serão indicados na 
seguinte conformidade: 
I - pelo Prefeito, quando se tratar de representantes do Poder Executivo; 
II - Pelo Conselho dos Conselhos de Escola, por meio de processo eletivo 
organizado para esse fim, no caso dos representantes dos estudantes e dos 
responsáveis por alunos; 
III - pelas entidades sindicais da respectiva categoria, quando se tratar dos 
representantes de diretores de escola, professores e servidores 
administrativos; 
IV - Pela Secretaria Municipal de Educação e Desportos, por meio de 
processo eletivo amplamente divulgado e observadas as condições 
previstas no §§ 1o e 2o do Art. 6o, desta lei, quando se tratar de 
organizações da sociedade civil e, se necessário, do segmento de 
estudantes e seus responsáveis. 
Parágrafo Único. As indicações dos Conselheiros ocorrerão com 
antecedência de, no mínimo, 20 (vinte) dias do término do mandato dos 
conselheiros já designados. 
Art. 9o Compete ao Poder Executivo designar, por meio de Portaria 
específica, os integrantes dos CONSELHO DO FUNDEB, em conformidade 
com as indicações referidas no Art. 8o, desta lei. 
  
Seção IV 
Da Presidência 
Art. 10. O Presidente e o Vice-Presidente do CONSELHO DO FUNDEB serão 
eleitos por seus pares em reunião do colegiado, nos termos previstos no seu 
regimento interno. 
Parágrafo Único. Ficam impedidos de ocupar as funções de Presidente e de 
Vice-Presidente qualquer representante do Poder Executivo no colegiado. 
Art. 11.  A atuação dos membros do CONSELHO DO FUNDEB: 
I - não será remunerada; 

II - será considerada atividade de relevante interesse social; 
III - assegura isenção da obrigatoriedade de testemunhar sobre informações 
recebidas ou prestadas em razão do exercício de suas atividades e sobre as 
pessoas que lhes confiarem ou deles receberem informações; 
IV - Será considerada dia de efetivo exercício dos representantes de 
professores, diretores e servidores das escolas públicas em atividade no 
Conselho; 
V - Veda, no caso dos conselheiros representantes de professores, diretores 
ou servidores das escolas públicas, no curso do mandato: 
a) a exoneração de ofício, demissão do cargo ou emprego sem justa causa 
ou transferência involuntária do estabelecimento de ensino em que atuam; 
b) o afastamento involuntário e injustificado da condição de conselheiro 
antes do término do mandato para o qual tenha sido designado; 
VI - Veda, no caso dos conselheiros representantes dos estudantes em 
atividade no Conselho, no curso do mandato, a atribuição de falta 
injustificada nas atividades escolares, sendo-lhes assegurados os direitos 
pedagógicos. 
Art. 12.  O primeiro mandato dos Conselheiros do CONSELHO DO FUNDEB, 
nomeados nos termos desta Lei terá vigência até 31 de dezembro de 2022. 
Parágrafo Único. Caberá aos atuais membros do CONSELHO DO FUNDEB 
exercer as funções de acompanhamento e de controle previstas na 
legislação até a assunção dos novos membros do colegiado nomeados nos 
termos desta lei. 
Seção V 
Do Mandato 
Art. 13. A partir de 1o de janeiro do terceiro ano de mandato do Prefeito, o 
mandato dos membros do CONSELHO DO FUNDEB será de 4 (quatro) anos, 
vedada a recondução para o próximo mandato. 
 
CAPÍTULO III 
DAS REUNIÕES 
Seção I 
Ordinárias e Extraordinárias 
Art. 14.  As reuniões do CONSELHO DO FUNDEB, serão realizadas: 
I - Na periodicidade definida pelo regimento interno, respeitada a frequência 
mínima bimestral, ou por convocação de seu Presidente; 
II - Extraordinariamente, quando convocadas pelo Presidente ou mediante 
solicitação por escrito de no mínimo, 2/3 (dois terços) dos integrantes do 
colegiado. 
§ 1o - As reuniões serão realizadas em primeira convocação, com a maioria 
simples dos membros do CONSELHO DO FUNDEB ou, em segunda 
convocação, 30 (trinta) minutos após, com os membros presentes. 
§ 2o - As deliberações serão aprovadas pela maioria dos membros 
presentes, cabendo ao Presidente o voto de qualidade nos casos em que o 
julgamento depender de desempate. 
Art. 15.  O sítio na internet contendo informações atualizadas sobre a 
composição e o funcionamento do CONSELHO DO FUNDEB terá 
continuidade com a inclusão: 
I - dos nomes dos Conselheiros e das entidades ou segmentos que 
representam; 
II - do correio eletrônico ou outro canal de contato direto com o Conselho; 
III - das atas de reuniões; 
IV - dos relatórios e pareceres; 
V - outros documentos produzidos pelo Conselho. 
Seção II 
Da Estrutura 
Art. 16. Caberá ao Poder Executivo, com vistas à execução plena das 
competências do CONSELHO DO FUNDEB, assegurar: 
I - Infraestrutura, condições materiais e equipamentos adequados e local 
para realização das reuniões; 
II - profissional de apoio para secretariar, em especial, as reuniões do 
colegiado. 
CAPÍTULO IV 
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
Art. 17.  O regimento interno do CONSELHO DO FUNDEB deverá ser 
atualizado e aprovado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias após a posse 
dos Conselheiros. 
Art. 18. Para o ano de 2021 poderão ser disponibilizados, para aquisição 
pelos responsáveis dos estudantes, uniformes sem o brasão da Prefeitura 
do Município de Luís Gomes/RN, se constatada a dificuldade na produção 
em razão da crise vivenciada em âmbito mundial. 
Art. 19.   Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
Art. 20.  Revogam-se as disposições em contrário e, na íntegra, a Lei 
Municipal no 153, de 28 de fevereiro de 2007. 
Pref. Mun. de Luís Gomes/RN. 
Gabinete do Prefeito, em 19 de março de 2021. 
 

Carlos Augusto de Paiva 
Prefeito Municipal

 



JORNAL OFICIAL DO MUNICÍPIO DE LUÍS GOMES 
Ano XVI  Edição Nº 1.546 - Sexta-feira, 19 de março de 2021 

 

www.jornaloficial.luisgomes.rn.gov.br  Página  3 de 6 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
 
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 2020.02.12.003.01 
REFERENTE AO PREGÃO PRESENCIAL Nº 2020.02.12.003 
 
ÓRGÃO REGULADOR: PREFEITURA MUNICIPAL DE LUÍS GOMES - RN 
PRESTADORA  Nº 01: COOP. DE TRABALHO DOS PROF. DA EDUCAÇÃO 
DO RN - COOPEDU 
OBJETIVO: Constitui Objeto da Ata: O registro de preços para futura 
contratação de empresa especializada na execução de serviços 
complementares de educação, a fim de atender demanda especifica da 
administração municipal, através da secretaria de educação de Luís 
Gomes/RN, com recursos próprios e de convênios que serão consignados 
na LOA - Lei Orçamentária Anual - exercício de 2021/2021, de acordo com o 
edital de convocação e seus elementos constitutivos, consoante as 
disposições da legislação vigente.  
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: A presente Ata de Registro de Preços é 
decorrente da licitação na modalidade Pregão Presencial Nº 2020.02.12.003, 
realizada com base nas disposições da Lei nº 10.520/2000, 8.666/93 em sua 
atual redação e Resolução Nº 011/2016 – TCE/RN. 
DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: Integra a Ata, o Edital do Pregão 
Presencial nº 2020.02.12.003, seus elementos constitutivos e a seguinte 
proposta vencedora do referido certame: 
LICITANTE: 01 - COOPERATIVA DE TRABALHO DOS PROFISSIONAIS DA 
EDUCAÇÃO DO ESTADO DO RN – COOPEDU, CNPJ: 35.537.126/0001-84E-
MAIL: coopedurn@gmail.coM, TELEF: Nº 84: 99916.0544 
ENDEREÇO: RUA LUIZA ALVES CARNEIRO, Nº 2475, CENTRO, MONTE 
ALEGRE/RNCEP  Nº 59.182-000 
REPRESENTANTE: ALEXANDRE SOARES GOMES CPF Nº  008.106.354-70 
LOTE ÚNICO INTES “0001, 0002, 0003, 0004, 0005 E 0006 EM DISPUTA. 
VALOR R$ 1.088.712,00 (UM MILHÃO, OITENTA E OITO MIL, SETECENTOS 
E DOZE REAIS). 
DO VALOR DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS R$: 1.088.712,00 (Um 
Milhão, Oitenta e Oito Mil, Setecentos e Doze Reais), para todos o lote em 
disputa. 
VIGÊNCIA DA ATA: A presente Ata de Registro de Preços entrará em vigor a 
partir da data de sua assinatura e vigerá até 20 de março de 2021, podendo 
os contratos dela decorrentes serem prorrogados de acordo com as 
disposições da Lei Federal nº 8.666/93.  
DATA DA ASSINATURA - 19 de março de 2020. 
ASSINANTES:  
Mariana Mafaldo de Paiva Fernandes – ÓRGÃO REGULADOR 
Alexandre Soares Gomes – PRESTADOR

 
EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO Nº 2020.02.12.003.002 
REFERENTE AO PREGÃO PRESENCIAL Nº 2020.02.12.003 
 
CONTRATANTE:  PREFEITURA MUNICIPAL DE LUÍS GOMES - RN 
CONTRATADA:    COOP. DE TRAB. DOS PROF. DA EDUC. DO RN – 
COOPEDU 
OBJETIVO: Constitui Objeto do contrato: A contratação de empresa 
especializada na execução de serviços complementares de educação, a fim 
de atender demanda especifica da administração municipal, através da 
secretaria de educação de Luís Gomes/RN, com recursos próprios e de 
convênios que serão consignados na LOA - Lei Orçamentária Anual - 
exercício de 2021, edital de convocação e seus anexos, consoante as 
disposições da legislação vigente.  
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente contrato é decorrente da licitação 
na modalidade Pregão Presencial Nº 2020.02.12.003, realizada com base nas 
disposições da Lei nº 10.520/2000, 8.666/93 em sua atual redação e 
Resolução Nº 011/2016 – TCE/RN. 
VALOR TOTAL DO CONTRATO: é de R$ 441.272,20 (Quatrocentos e 
Quarenta e Um Mil, Duzentos e Setenta e Dois Reaius e Vinte Centavos), a 
ser pago em parcelas de acordo com a entrega dos serviços, mediante 
apresentação das faturas correspondentes. 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Os recursos para fazer face às despesas da 
referida contratação, serão alocados na LOA - Lei Orçamentária Anual, 
Exercício 2021, na seguinte atividade: 02.005.16.361.1002.2010 – MANUT. 
ATIVIDADE DO ENS. FUNDAMENTAL 25% - ELEMENTO DE DESPESA Nº 
33.90.39.01 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA - 
FONTE Nº 001.000000; 02.05.12.361.2003.2011 – MANUT. ATIVIDADE – 
SEMEC/ SECRETARIA DE EDUCAÇÃO - ELEMENTO DE DESPESA Nº 
33.90.39.01 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA - 
FONTE Nº 001.000000; 02.05.12.365.1002.2012 – MANUT. ATIVIDADE-
SEMEC/ENSINO INFANTIL - ELEMENTO DE DESPESA Nº 33.90.39.01 - 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA - FONTE Nº 
111.000000; 02.05.12.365.1003.2057 – MANUTENÇÃO DE CRECHES - 
ELEMENTO DE DESPESA Nº 33.90.39.01 - OUTROS SERVIÇOS DE 
TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA - FONTE Nº 001.000000; 
02.05.12.365.1002.2014 – MANUT. ATIVIDADE-SEMEC/ENSINO 

FUNDAMENTAL/JOVENS E ADULTOS - ELEMENTO DE DESPESA Nº 
33.90.39.01 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA - 
FONTE Nº 001.000000; 02.05.27.812.1006.2062 – MANUTENÇÃO DAS 
ATIVIDADES ESPORTIVAS - ELEMENTO DE DESPESA Nº 33.90.39.01 - 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA - FONTE Nº 
001.000000; 02.06.12.361.1002.2016 – MANUT. ATIVIDADE ENS. 
FUNDAMENTAL/FUNDEB 40% - ELEMENTO DE DESPESA Nº 33.90.39.01 - 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA - FONTE Nº 
113.000000; 02.06.12.361.1002.2018 – MANUT. ATIVIDADE ENS. 
INFANTIL/FUNDEB 40% - ELEMENTO DE DESPESA Nº 33.90.39.01 - 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA - FONTE Nº 
113.000000, consoante as disposições da Legislação vigente.  
VIGÊNCIA: O presente Termo de Contrato entrará em vigor a partir da data 
de sua assinatura e vigerá até 31 de dezembro de 2021, podendo ser 
prorrogado de acordo com os dispositivos da Lei Federal nº 8.666/93.  
DATA DA ASSINATURA - 17 de março de 2021. 
ASSINANTES:  
Carlos Augusto de Paiva - CONTRATANTE 
Alexandre Soares Gomes – CONTRATADA

 
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 2020.05.19.010.01 
REFERENTE AO PREGÃO PRESENCIAL Nº 2020.05.19.010 

 
ÓRGÃO  REGULADOR: PREFEITURA MUNICIPAL DE LUÍS GOMES/RN 
FORNECEDORA Nº 01: D F DE S SILVA - ME 
FORNECEDORA Nº 02: ZIB COMERCIO E SERVIÇOS LTDA - ME 
FORNECEDORA Nº 03: M NOGEIRA INFORMÁTICA LTDA - EPP 
FORNECEDORA Nº 04: MARCOS JULIANO DA SILVA - ME 
DO OBJETIVO: Constitui Objeto da Ata: O registro de preços para futura 
contratação de empresa especializada para fornecimento de equipamentos, 
material permanente e utensílios de cozinha, a fim de atender demanda das 
secretarias e órgãos que integram a estrutura administrativa do município de 
Luís Gomes/RN, com recursos próprios consignados na LOA - Lei 
Orçamentária Anual - exercício 2021, de acordo com o edital de convocação 
e seus elementos constitutivos, consoante as disposições da legislação 
vigente.  
DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: A presente Ata de Registro de Preços é 
decorrente da licitação na modalidade Pregão Presencial Nº 2021.05.19.010, 
realizada com base nas disposições da Lei nº 10.520/2000, 8.666/93 em sua 
atual redação e Resolução Nº 011/2016 – TCE/RN. 
DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: Integra a Ata, o Edital do Pregão 
Presencial nº 2021.05.19.010, seus elementos constitutivos e a seguinte 
proposta vencedora do referido certame: 
LICITANTE: 01 - D F DE S SILVA – ME, CNPJ: 04.599.190/0001-66  
E-MAIL: lojabazaralternativo@gmail.com , TELEF:   Nº        084 3351.5583 
ENDEREÇO: RUA DA INDEPENDÊNCIA, Nº 1162, CENTRO, PAU DOS 
FERROS/RN CEP   Nº  59.900-000  
REPRESENTANTE: EDVANILDO DE LIMA CPF       Nº       
265.360.208-39 
INTENS: 0001, 0004, 0008, 0009, 0010, 0011, 0015 E 0026 EM DISPUTA. 
VALOR R$ 32.984,00 (TRINTA E DOIS MIL, NOVECENTOS E OITENTA E 
QUATRO CENTAVOS). 
LICITANTE: 02 - ZIB COMERCIO E SERVIÇOS LTDA – ME, CNPJ: 
32.932.000/0001-16  
E-MAIL: Zibj@hotmail.comTELEF:   Nº      084 99428.6478 
ENDEREÇO: RUA JOÃO FDES PRAXEDES, Nº 10, DOZE ANOS, 
MOSSORÓ/RN CEP       Nº              59.603-085 
REPRESENTANTE: FELIPE LIMA DE CARVALHO CPF       Nº       
104.714.044-62 
INTENS: 0002, 0003, 0006, 0014, 0017, 0021, 0023, 0027 E 0030 EM 
DISPUTA. 
VALOR R$ 129.232,00 (CENTO E VINTE E NOVE MIL, DUZENTOS E TRINTA 
E DOIS REAIS). 
LICITANTE: 03 - M NOGEIRA INFORMÁTICA LTDA – EPP, CNPJ: 
07.610.338./0001-04  
E-MAIL: windstar@hotmail.com.br TELEF:   Nº        084 3351.2590 
ENDEREÇO: AVENIDA GETÚLIO VARGAS, Nº 04, CENTRO, PAU DOS 
FERROS/RN CEP       Nº              59.900-000  
REPRESENTANTE: ALLAN KENNES DIÓGENES RÊGO CPF       Nº       
053.474.224-67 
INTENS: 0005, 0013, 0018, 0024 E 0029 EM DISPUTA. 
VALOR R$ 54.870,00 (CINQUENTA E QUATRO MIL OITOCENTOS E 
SETENTA REAIS). 
LICITANTE: 04 - MARCOS JULIANO DA SILVA – ME, CNPJ: 
12.633.952/0001-21  
E-MAIL: rumolicitacoes@hotmail.com, TELEF:   Nº       084 99810.0900 
ENDEREÇO: RUA ENT. RN 117, Nº 2770, SALA Nº 07, PLANALTO 
MARTINENSE, MARTINS/RN CEP       Nº              59.800-000  
REPRESENTANTE: FRANCISCO CLEBER HENRIQUE SILVA CPF       Nº       
074.127.744-17 
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INTENS: 0007, 0012, 0016, 0019, 0020, 0022, 0025, 0028 E 0029 EM 
DISPUTA. 
VALOR R$ 84.490,00 (OITENTA E QUATRO MIL, QUATROCENTOS E 
NOVENTA REAIS). 
DO VALOR DA ATA R$: 301.576,00 (Trezentos e Um Mil, Quinhentos e 
Setenta e Seis Reais), para todos o lote em disputa. 
DA VIGÊNCIA DA ATA: A presente Ata de Registro de Preços entrará em 
vigor a partir da data de sua assinatura e vigerá até 19 de junho de 2021, 
podendo os contratos dela decorrentes serem prorrogados de acordo com 
as disposições da Lei Federal nº 8.666/93.  
DATA DA ASSINATURA - 18 de junho de 2020. 
ASSINANTES:  
Mariana Mafaldo de Paiva Fernandes – ÓRGÃO REGULADOR 
Edvanildo de Lima – FORNECEDOR 
Felipe Lima de Carvalho – FORNECEDOR 
Allan Kennes Diógenes Rêgo – FORNECEDOR 
Francisco Cleber Henrique Silva – FORNECEDOR

 
EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO Nº 2020.05.19.010,005 
REFERENTE AO PREGÃO PRESENCIAL Nº 2020.05.19.010 
 
CONTRATANTE:  PREFEITURA MUNICIPAL DE LUÍS GOMES - RN 
CONTRATADA:    D F DE S SILVA – ME 04.599.190/0001-66. 
DO OBJETIVO: Constitui Objeto do contrato: A contratação de empresa 
especializada para fornecimento de equipamentos, material permanente e 
utensílios de cozinha, a fim de atender demanda das secretarias e órgãos 
que integram a estrutura administrativa do município de Luís Gomes/RN, 
com recursos próprios consignados na LOA - Lei Orçamentária Anual - 
exercício 2021, edital de convocação e seus anexos, consoante as 
disposições da legislação vigente.  
DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente contrato é decorrente da 
licitação na modalidade Pregão Presencial Nº 2021.05.19.010, realizada com 
base nas disposições da Lei nº 10.520/2000, 8.666/93 em sua atual redação e 
Resolução Nº 011/2016 – TCE/RN. 
DO VALOR TOTAL DO CONTRATO: é de R$ 3.649,00 (Três Mil, Seiscentos e 
Quarenta e Nove Reais), a ser pago em parcelas de acordo com a entrega 
dos produtos, mediante apresentação das faturas correspondentes. 
DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Os recursos para fazer face às despesas 
da referida contratação, serão alocados na LOA - Lei Orçamentária Anual, 
Exercício 2021, na seguinte atividade: 02.01.04.122.2002.2.002 – MANUT. 
ATIVIDADE - GAPRE - ELEMENTO DE DESPESA Nº 4.4.90.52.01 – 
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE - FONTE Nº 0010000.00; 
02.02.04.122.2003.2.004 – MANUT. ATIVIDADE - SEMAD - ELEMENTO DE 
DESPESA Nº 4.4.90.52.01 – EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
- FONTE Nº 0010000.00; 02.03.04.122.200.2006 – MANUT. ATIVIDADE - 
SEMUFI - ELEMENTO DE DESPESA Nº 4.4.90.52.01 – EQUIPAMENTOS E 
MATERIAL PERMANENTE - FONTE Nº 0010000.00; 02.05.12.361.1002.1021 
– FUNDO A FUNDO/FNDE-SALÁRIO EDUCAÇÃO - ELEMENTO DE 
DESPESA Nº 4.4.90.52.01 – EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
- FONTE Nº 1200000.00; 02.05.12.361.1002.2010 – MANUT. ATIVIDADE DO 
ENS. FUNDAMENTAL 25% - ELEMENTO DE DESPESA Nº 4.4.90.52.01 – 
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE - FONTE Nº 1110000.00; 
02.05.12.361.2003.2011 – MANUT.  ATIVIDADE SEMEC/SECRETARIA DE 
EDUCAÇÃO - ELEMENTO DE DESPESA Nº 4.4.90.52.01 – EQUIPAMENTOS 
E MATERIAL PERMANENTE - FONTE Nº 0010000.00; 
02.05.12.365.1002.2012 – MANUT.  ATIVIDADE - SEMEC/ENSINO INFANTIL 
- ELEMENTO DE DESPESA Nº 4.4.90.52.01 – EQUIPAMENTOS E 
MATERIAL PERMANENTE - FONTE Nº 1110000.00; 02.06.12.361.1002.1016 
– MANUT. ATIVIDADE – ENS. FUNDAMENTAL/FUNDEB 40% - ELEMENTO 
DE DESPESA Nº 4.4.90.52.01 – EQUIPAMENTOS E MATERIAL 
PERMANENTE - FONTE Nº 1130000.00; 02.08.10.301.1008.1024 – MANUT. 
ATIVIDADE - SEMSA - ELEMENTO DE DESPESA Nº 4.4.90.52.01 – 
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE - FONTE Nº 2110000.00; 
02.08.10.302.1008.1083 – OUTROS SERVIOS DE SAÚDE - ELEMENTO DE 
DESPESA Nº 4.4.90.52.01 – EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
- FONTE Nº 2110000.00; 02.09.10.302.1008.1084 – OUTROS SERVIÇOS DE 
SAÚDE - ELEMENTO DE DESPESA Nº 4.4.90.52.01 – EQUIPAMENTOS E 
MATERIAL PERMANENTE - FONTE Nº 2110000.00; 02.10.15.452.2003.2.027 
– MANUT. ATIVIDADE - SEMOSU - ELEMENTO DE DESPESA Nº 
4.4.90.52.01 – EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE - FONTE Nº 
0010000.00 E 02.11.08.244.2003.2029 – MANUT. ATIVIDADE – SEMSA - 
ELEMENTO DE DESPESA Nº 4.4.90.52.01 – EQUIPAMENTOS E MATERIAL 
PERMANENTE - FONTE Nº 0010000.00; 02.11.08.244.1001.1168 – FUNDO A 
FUNDO CREAS/PMLG - ELEMENTO DE DESPESA Nº 4.4.90.52.01 – 
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE - FONTE Nº 3110000.00; 
02.11.08.244.1001.2052 – SERVIÇOS DE CONVIVENCIA E 
FORTALECIMENTO DE VINCULOS SCFV - ELEMENTO DE DESPESA Nº 
4.4.90.52.01 – EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE - FONTE Nº 
3110000.00; 02.11.08.244.1001.2071 – MANUTENÇÃO DO PROGRAMA 
CRIANÇA FELIZ - ELEMENTO DE DESPESA Nº 4.4.90.52.01 – 

EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE - FONTE Nº 3110000.00 E 
02.11.08.244.1001.2047 – FUNDO A FUNDO/FNAS – INDICE DE GESTÃO 
DESCENTRALIZADA - ELEMENTO DE DESPESA Nº 4.4.90.52.01 – 
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE - FONTE Nº 3110000.00, 
consoante as disposições da Legislação vigente.  
DA VIGÊNCIA: O presente Termo de Contrato entrará em vigor a partir da 
data de sua assinatura e vigerá até 31 de dezembro de 2021, podendo ser 
prorrogado de acordo com os dispositivos da Lei Federal nº 8.666/93.  
DATA DA ASSINATURA - 11 de março de 2021. 
ASSINANTES:  
Carlos Augusto de Paiva - CONTRATANTE 
Edvanildo de Lima – CONTRATADA

 
EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO Nº 2020.05.19.010,006 
REFERENTE AO PREGÃO PRESENCIAL Nº 2020.05.19.010 
 
CONTRATANTE:  PREFEITURA MUNICIPAL DE LUÍS GOMES - RN 
CONTRATADA:    MARCOS JULIANO DA SILVA - ME. 
DO OBJETIVO: Constitui Objeto do contrato: A contratação de empresa 
especializada para fornecimento de equipamentos, material permanente e 
utensílios de cozinha, a fim de atender demanda das secretarias e órgãos 
que integram a estrutura administrativa do município de Luís Gomes/RN, 
com recursos próprios consignados na LOA - Lei Orçamentária Anual - 
exercício 2021, edital de convocação e seus anexos, consoante as 
disposições da legislação vigente.  
DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente contrato é decorrente da 
licitação na modalidade Pregão Presencial Nº 2021.05.19.010, realizada com 
base nas disposições da Lei nº 10.520/2000, 8.666/93 em sua atual redação e 
Resolução Nº 011/2016 – TCE/RN. 
DO VALOR TOTAL DO CONTRATO: é de R$ 14.200,00 (Quatorze Mil e 
Duzentos Reais), a ser pago em parcelas de acordo com a entrega dos 
produtos, mediante apresentação das faturas correspondentes. 
DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Os recursos para fazer face às despesas 
da referida contratação, serão alocados na LOA - Lei Orçamentária Anual, 
Exercício 2021, na seguinte atividade: 02.01.04.122.2002.2.002 – MANUT. 
ATIVIDADE - GAPRE - ELEMENTO DE DESPESA Nº 4.4.90.52.01 – 
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE - FONTE Nº 0010000.00; 
02.02.04.122.2003.2.004 – MANUT. ATIVIDADE - SEMAD - ELEMENTO DE 
DESPESA Nº 4.4.90.52.01 – EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
- FONTE Nº 0010000.00; 02.03.04.122.200.2006 – MANUT. ATIVIDADE - 
SEMUFI - ELEMENTO DE DESPESA Nº 4.4.90.52.01 – EQUIPAMENTOS E 
MATERIAL PERMANENTE - FONTE Nº 0010000.00; 02.05.12.361.1002.1021 
– FUNDO A FUNDO/FNDE-SALÁRIO EDUCAÇÃO - ELEMENTO DE 
DESPESA Nº 4.4.90.52.01 – EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
- FONTE Nº 1200000.00; 02.05.12.361.1002.2010 – MANUT. ATIVIDADE DO 
ENS. FUNDAMENTAL 25% - ELEMENTO DE DESPESA Nº 4.4.90.52.01 – 
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE - FONTE Nº 1110000.00; 
02.05.12.361.2003.2011 – MANUT.  ATIVIDADE SEMEC/SECRETARIA DE 
EDUCAÇÃO - ELEMENTO DE DESPESA Nº 4.4.90.52.01 – EQUIPAMENTOS 
E MATERIAL PERMANENTE - FONTE Nº 0010000.00; 
02.05.12.365.1002.2012 – MANUT.  ATIVIDADE - SEMEC/ENSINO INFANTIL 
- ELEMENTO DE DESPESA Nº 4.4.90.52.01 – EQUIPAMENTOS E 
MATERIAL PERMANENTE - FONTE Nº 1110000.00; 02.06.12.361.1002.1016 
– MANUT. ATIVIDADE – ENS. FUNDAMENTAL/FUNDEB 40% - ELEMENTO 
DE DESPESA Nº 4.4.90.52.01 – EQUIPAMENTOS E MATERIAL 
PERMANENTE - FONTE Nº 1130000.00; 02.08.10.301.1008.1024 – MANUT. 
ATIVIDADE - SEMSA - ELEMENTO DE DESPESA Nº 4.4.90.52.01 – 
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE - FONTE Nº 2110000.00; 
02.08.10.302.1008.1083 – OUTROS SERVIOS DE SAÚDE - ELEMENTO DE 
DESPESA Nº 4.4.90.52.01 – EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
- FONTE Nº 2110000.00; 02.09.10.302.1008.1084 – OUTROS SERVIÇOS DE 
SAÚDE - ELEMENTO DE DESPESA Nº 4.4.90.52.01 – EQUIPAMENTOS E 
MATERIAL PERMANENTE - FONTE Nº 2110000.00; 02.10.15.452.2003.2.027 
– MANUT. ATIVIDADE - SEMOSU - ELEMENTO DE DESPESA Nº 
4.4.90.52.01 – EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE - FONTE Nº 
0010000.00 E 02.11.08.244.2003.2029 – MANUT. ATIVIDADE – SEMSA - 
ELEMENTO DE DESPESA Nº 4.4.90.52.01 – EQUIPAMENTOS E MATERIAL 
PERMANENTE - FONTE Nº 0010000.00; 02.11.08.244.1001.1168 – FUNDO A 
FUNDO CREAS/PMLG - ELEMENTO DE DESPESA Nº 4.4.90.52.01 – 
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE - FONTE Nº 3110000.00; 
02.11.08.244.1001.2052 – SERVIÇOS DE CONVIVENCIA E 
FORTALECIMENTO DE VINCULOS SCFV - ELEMENTO DE DESPESA Nº 
4.4.90.52.01 – EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE - FONTE Nº 
3110000.00; 02.11.08.244.1001.2071 – MANUTENÇÃO DO PROGRAMA 
CRIANÇA FELIZ - ELEMENTO DE DESPESA Nº 4.4.90.52.01 – 
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE - FONTE Nº 3110000.00 E 
02.11.08.244.1001.2047 – FUNDO A FUNDO/FNAS – INDICE DE GESTÃO 
DESCENTRALIZADA - ELEMENTO DE DESPESA Nº 4.4.90.52.01 – 
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE - FONTE Nº 3110000.00, 
consoante as disposições da Legislação vigente.  
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DA VIGÊNCIA: O presente Termo de Contrato entrará em vigor a partir da 
data de sua assinatura e vigerá até 31 de dezembro de 2021, podendo ser 
prorrogado de acordo com os dispositivos da Lei Federal nº 8.666/93.  
DATA DA ASSINATURA - 11 de março de 2021. 
ASSINANTES:  
Carlos Augusto de Paiva - CONTRATANTE 
Marcos Juliano da Silva – CONTRATADA

 
EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO Nº 2020.05.19.010,007 
REFERENTE AO PREGÃO PRESENCIAL Nº 2020.05.19.010 
 
CONTRATANTE:  PREFEITURA MUNICIPAL DE LUÍS GOMES - RN 
CONTRATADA:    ZIB COMERCIO E SERVIÇOS LTDA - ME. 
DO OBJETIVO: Constitui Objeto do contrato: A contratação de empresa 
especializada para fornecimento de equipamentos, material permanente e 
utensílios de cozinha, a fim de atender demanda das secretarias e órgãos 
que integram a estrutura administrativa do município de Luís Gomes/RN, 
com recursos próprios consignados na LOA - Lei Orçamentária Anual - 
exercício 2021, edital de convocação e seus anexos, consoante as 
disposições da legislação vigente.  
DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente contrato é decorrente da 
licitação na modalidade Pregão Presencial Nº 2021.05.19.010, realizada com 
base nas disposições da Lei nº 10.520/2000, 8.666/93 em sua atual redação e 
Resolução Nº 011/2016 – TCE/RN. 
DO VALOR TOTAL DO CONTRATO: é de R$ R$ 5.700,00 (Cinco Mil e 
Setecentos Reais), a ser pago em parcelas de acordo com a entrega dos 
produtos, mediante apresentação das faturas correspondentes. 
DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Os recursos para fazer face às despesas 
da referida contratação, serão alocados na LOA - Lei Orçamentária Anual, 
Exercício 2021, na seguinte atividade: 02.01.04.122.2002.2.002 – MANUT. 
ATIVIDADE - GAPRE - ELEMENTO DE DESPESA Nº 4.4.90.52.01 – 
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE - FONTE Nº 0010000.00; 
02.02.04.122.2003.2.004 – MANUT. ATIVIDADE - SEMAD - ELEMENTO DE 
DESPESA Nº 4.4.90.52.01 – EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
- FONTE Nº 0010000.00; 02.03.04.122.200.2006 – MANUT. ATIVIDADE - 
SEMUFI - ELEMENTO DE DESPESA Nº 4.4.90.52.01 – EQUIPAMENTOS E 
MATERIAL PERMANENTE - FONTE Nº 0010000.00; 02.05.12.361.1002.1021 
– FUNDO A FUNDO/FNDE-SALÁRIO EDUCAÇÃO - ELEMENTO DE 
DESPESA Nº 4.4.90.52.01 – EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
- FONTE Nº 1200000.00; 02.05.12.361.1002.2010 – MANUT. ATIVIDADE DO 
ENS. FUNDAMENTAL 25% - ELEMENTO DE DESPESA Nº 4.4.90.52.01 – 
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE - FONTE Nº 1110000.00; 
02.05.12.361.2003.2011 – MANUT.  ATIVIDADE SEMEC/SECRETARIA DE 
EDUCAÇÃO - ELEMENTO DE DESPESA Nº 4.4.90.52.01 – EQUIPAMENTOS 
E MATERIAL PERMANENTE - FONTE Nº 0010000.00; 
02.05.12.365.1002.2012 – MANUT.  ATIVIDADE - SEMEC/ENSINO INFANTIL 
- ELEMENTO DE DESPESA Nº 4.4.90.52.01 – EQUIPAMENTOS E 
MATERIAL PERMANENTE - FONTE Nº 1110000.00; 02.06.12.361.1002.1016 
– MANUT. ATIVIDADE – ENS. FUNDAMENTAL/FUNDEB 40% - ELEMENTO 
DE DESPESA Nº 4.4.90.52.01 – EQUIPAMENTOS E MATERIAL 
PERMANENTE - FONTE Nº 1130000.00; 02.08.10.301.1008.1024 – MANUT. 
ATIVIDADE - SEMSA - ELEMENTO DE DESPESA Nº 4.4.90.52.01 – 
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE - FONTE Nº 2110000.00; 
02.08.10.302.1008.1083 – OUTROS SERVIOS DE SAÚDE - ELEMENTO DE 
DESPESA Nº 4.4.90.52.01 – EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
- FONTE Nº 2110000.00; 02.09.10.302.1008.1084 – OUTROS SERVIÇOS DE 
SAÚDE - ELEMENTO DE DESPESA Nº 4.4.90.52.01 – EQUIPAMENTOS E 
MATERIAL PERMANENTE - FONTE Nº 2110000.00; 02.10.15.452.2003.2.027 
– MANUT. ATIVIDADE - SEMOSU - ELEMENTO DE DESPESA Nº 
4.4.90.52.01 – EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE - FONTE Nº 
0010000.00 E 02.11.08.244.2003.2029 – MANUT. ATIVIDADE – SEMSA - 
ELEMENTO DE DESPESA Nº 4.4.90.52.01 – EQUIPAMENTOS E MATERIAL 
PERMANENTE - FONTE Nº 0010000.00; 02.11.08.244.1001.1168 – FUNDO A 
FUNDO CREAS/PMLG - ELEMENTO DE DESPESA Nº 4.4.90.52.01 – 
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE - FONTE Nº 3110000.00; 
02.11.08.244.1001.2052 – SERVIÇOS DE CONVIVENCIA E 
FORTALECIMENTO DE VINCULOS SCFV - ELEMENTO DE DESPESA Nº 
4.4.90.52.01 – EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE - FONTE Nº 
3110000.00; 02.11.08.244.1001.2071 – MANUTENÇÃO DO PROGRAMA 
CRIANÇA FELIZ - ELEMENTO DE DESPESA Nº 4.4.90.52.01 – 
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE - FONTE Nº 3110000.00 E 
02.11.08.244.1001.2047 – FUNDO A FUNDO/FNAS – INDICE DE GESTÃO 
DESCENTRALIZADA - ELEMENTO DE DESPESA Nº 4.4.90.52.01 – 
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE - FONTE Nº 3110000.00, 
consoante as disposições da Legislação vigente.  
 
DA VIGÊNCIA: O presente Termo de Contrato entrará em vigor a partir da 
data de sua assinatura e vigerá até 31 de dezembro de 2021, podendo ser 
prorrogado de acordo com os dispositivos da Lei Federal nº 8.666/93.  
DATA DA ASSINATURA - 11 de março de 2021. 

ASSINANTES:  
Carlos Augusto de Paiva - CONTRATANTE 
João Ricardo De Oliveira Gonçalves – CONTRATADA

 
EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO Nº 2020.05.19.010,008 
 
REFERENTE AO PREGÃO PRESENCIAL Nº 2020.05.19.010 
 
CONTRATANTE:  PREFEITURA MUNICIPAL DE LUÍS GOMES - RN 
CONTRATADA:    M NOGEIRA INFORMÁTICA LTDA - EPP. 
DO OBJETIVO: Constitui Objeto do contrato: A contratação de empresa 
especializada para fornecimento de equipamentos, material permanente e 
utensílios de cozinha, a fim de atender demanda das secretarias e órgãos 
que integram a estrutura administrativa do município de Luís Gomes/RN, 
com recursos próprios consignados na LOA - Lei Orçamentária Anual - 
exercício 2021, edital de convocação e seus anexos, consoante as 
disposições da legislação vigente.  
DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente contrato é decorrente da 
licitação na modalidade Pregão Presencial Nº 2021.05.19.010, realizada com 
base nas disposições da Lei nº 10.520/2000, 8.666/93 em sua atual redação e 
Resolução Nº 011/2016 – TCE/RN. 
DO VALOR TOTAL DO CONTRATO: é de R$ 1.792,00 (Um Mil e Setecentos 
Reais), a ser pago em parcelas de acordo com a entrega dos produtos, 
mediante apresentação das faturas correspondentes. 
DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Os recursos para fazer face às despesas 
da referida contratação, serão alocados na LOA - Lei Orçamentária Anual, 
Exercício 2021, na seguinte atividade: 02.01.04.122.2002.2.002 – MANUT. 
ATIVIDADE - GAPRE - ELEMENTO DE DESPESA Nº 4.4.90.52.01 – 
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE - FONTE Nº 0010000.00; 
02.02.04.122.2003.2.004 – MANUT. ATIVIDADE - SEMAD - ELEMENTO DE 
DESPESA Nº 4.4.90.52.01 – EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
- FONTE Nº 0010000.00; 02.03.04.122.200.2006 – MANUT. ATIVIDADE - 
SEMUFI - ELEMENTO DE DESPESA Nº 4.4.90.52.01 – EQUIPAMENTOS E 
MATERIAL PERMANENTE - FONTE Nº 0010000.00; 02.05.12.361.1002.1021 
– FUNDO A FUNDO/FNDE-SALÁRIO EDUCAÇÃO - ELEMENTO DE 
DESPESA Nº 4.4.90.52.01 – EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
- FONTE Nº 1200000.00; 02.05.12.361.1002.2010 – MANUT. ATIVIDADE DO 
ENS. FUNDAMENTAL 25% - ELEMENTO DE DESPESA Nº 4.4.90.52.01 – 
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE - FONTE Nº 1110000.00; 
02.05.12.361.2003.2011 – MANUT.  ATIVIDADE SEMEC/SECRETARIA DE 
EDUCAÇÃO - ELEMENTO DE DESPESA Nº 4.4.90.52.01 – EQUIPAMENTOS 
E MATERIAL PERMANENTE - FONTE Nº 0010000.00; 
02.05.12.365.1002.2012 – MANUT.  ATIVIDADE - SEMEC/ENSINO INFANTIL 
- ELEMENTO DE DESPESA Nº 4.4.90.52.01 – EQUIPAMENTOS E 
MATERIAL PERMANENTE - FONTE Nº 1110000.00; 02.06.12.361.1002.1016 
– MANUT. ATIVIDADE – ENS. FUNDAMENTAL/FUNDEB 40% - ELEMENTO 
DE DESPESA Nº 4.4.90.52.01 – EQUIPAMENTOS E MATERIAL 
PERMANENTE - FONTE Nº 1130000.00; 02.08.10.301.1008.1024 – MANUT. 
ATIVIDADE - SEMSA - ELEMENTO DE DESPESA Nº 4.4.90.52.01 – 
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE - FONTE Nº 2110000.00; 
02.08.10.302.1008.1083 – OUTROS SERVIOS DE SAÚDE - ELEMENTO DE 
DESPESA Nº 4.4.90.52.01 – EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
- FONTE Nº 2110000.00; 02.09.10.302.1008.1084 – OUTROS SERVIÇOS DE 
SAÚDE - ELEMENTO DE DESPESA Nº 4.4.90.52.01 – EQUIPAMENTOS E 
MATERIAL PERMANENTE - FONTE Nº 2110000.00; 02.10.15.452.2003.2.027 
– MANUT. ATIVIDADE - SEMOSU - ELEMENTO DE DESPESA Nº 
4.4.90.52.01 – EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE - FONTE Nº 
0010000.00 E 02.11.08.244.2003.2029 – MANUT. ATIVIDADE – SEMSA - 
ELEMENTO DE DESPESA Nº 4.4.90.52.01 – EQUIPAMENTOS E MATERIAL 
PERMANENTE - FONTE Nº 0010000.00; 02.11.08.244.1001.1168 – FUNDO A 
FUNDO CREAS/PMLG - ELEMENTO DE DESPESA Nº 4.4.90.52.01 – 
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE - FONTE Nº 3110000.00; 
02.11.08.244.1001.2052 – SERVIÇOS DE CONVIVENCIA E 
FORTALECIMENTO DE VINCULOS SCFV - ELEMENTO DE DESPESA Nº 
4.4.90.52.01 – EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE - FONTE Nº 
3110000.00; 02.11.08.244.1001.2071 – MANUTENÇÃO DO PROGRAMA 
CRIANÇA FELIZ - ELEMENTO DE DESPESA Nº 4.4.90.52.01 – 
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE - FONTE Nº 3110000.00 E 
02.11.08.244.1001.2047 – FUNDO A FUNDO/FNAS – INDICE DE GESTÃO 
DESCENTRALIZADA - ELEMENTO DE DESPESA Nº 4.4.90.52.01 – 
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE - FONTE Nº 3110000.00, 
consoante as disposições da Legislação vigente.  
DA VIGÊNCIA: O presente Termo de Contrato entrará em vigor a partir da 
data de sua assinatura e vigerá até 31 de dezembro de 2021, podendo ser 
prorrogado de acordo com os dispositivos da Lei Federal nº 8.666/93.  
DATA DA ASSINATURA - 11 de março de 2021. 
 
ASSINANTES:  
Carlos Augusto de Paiva - CONTRATANTE 
Allan Kennes Diógenes Rêgo – CONTRATADA 
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PODER LEGISLATIVO 
 

Sem matéria para esta edição. 
 

 

PUBLICAÇÕES A PEDIDO 
 

Sem matéria para esta edição. 
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